
 

 

MOÇAO N.º            /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor Carlos 

Antônio Ferreira da Costa, pelo destaque alcançado como Presidente da Associação Cultural dos 

Músicos Unaienses - ACMU, e pela contribuição de forma significativa para o fortalecimento e 

valorização da música e da cultura em Unaí e região.    
 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 02 de Setembro de 2025; 81° da Instalação do Município. 

 

 

 

                                            

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA  

Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

É com grande satisfação que apresento a esta Casa Legislativa a presente Moção de 

Congratulação ao senhor Carlos Antônio Ferreira da Costa, presidente da  ACMU – Associação 

Cultural dos Músicos Unaienses, entidade que, desde sua fundação em 2009, tem desempenhado 

papel fundamental no fortalecimento da cultura e da música em Unaí e região. 

 

Ao longo de sua trajetória, a ACMU tem se destacado pela promoção de espaços 

dedicados à fruição, formação e produção artística, contribuindo ativamente para o 

desenvolvimento de uma sociedade mais plural, sensível e consciente do seu valor cultural. Por 

meio de projetos, eventos e ações colaborativas, a Associação tem sido um importante elo entre 

artistas, educadores, instituições e a comunidade unaiense. 

 

A ACMU tem sido agente transformador ao criar oportunidades, revelar talentos e 

manter viva a chama da arte em nossa cidade. Sua atuação tem proporcionado encontros, trocas e 

aprendizados que fortalecem os vínculos comunitários e a identidade cultural de Unaí. 

 

Dessa forma, esta Moção de Congratulação é não apenas um reconhecimento formal 

por parte do Poder Legislativo, mas também uma manifestação de respeito, gratidão e incentivo 

para que a ACMU continue trilhando este caminho de dedicação à cultura. É nosso dever, como 

representantes do povo, valorizar e apoiar iniciativas que constroem um futuro mais humano, 

criativo e justo para todos. 

 

Que esta homenagem sirva como símbolo de nosso compromisso com a cultura e 

como estímulo à continuidade deste trabalho exemplar. 

 

Dado o exposto, não restam dúvidas que o homenageado faz jus à este singelo 

reconhecimento por parte do Poder Legislativo. 

 

Unaí, 02 de setembro de 2025; 81° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR LUCAS UNAÍ DENÚNCIA  

Republicanos 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por LUCAS BARBOSA DO NASCIMENTO -
VEREADOR LUCAS UNAÍ DENUNCIA, CPF: 055.28*.**1-*9 em 02/09/2025 16:49:32,
Cód. Autenticidade da Assinatura: 16Z3.8E49.432U.U202.1051, Com fundamento na Lei
Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 4BF.DEB - Tipo de Documento: MOÇÃO. 
 

Elaborado por LUCAS BARBOSA DO NASCIMENTO, CPF: 055.28*.**1-*9 , em 02/09/2025 - 16:49:32

Código de Autenticidade deste Documento: 16A2.8R49.2322.808K.7168 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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